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Licença ambiental com renovação 
automática no Amazonas

A concessão de licenças ambientais no Amazonas 
passa por uma mudança relevante. Com a publicação 
de Instrução Normativa, surge a possibilidade de 
renovação automática da Licença de Operação para 
determinadas indústrias, utilizando inteligência artifi-
cial.

A nova regra busca tornar o processo de licença 
ambiental mais ágil e previsível, sem afastar as exigên-
cias legais e os mecanismos de fiscalização.

O que muda na renovação da licença ambiental
Com a publicação da Instrução Normativa nº 001/2026, 
o Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas passou 
a permitir a renovação automática da licença ambien-
tal de operação para indústrias que possuam Sistema 
de Gestão Ambiental (SGA) implantado e ativo.

Até então, a renovação da licença ambiental dependia 
de análise técnica individualizada a cada pedido. Com a 
nova norma, parte desse processo passa a ser auto-
matizada, com apoio de ferramentas digitais e inteli-
gência artificial.

Uso de inteligência artificial no licenciamento 
ambiental
A renovação automática da licença ambiental será 
realizada com apoio de sistemas digitais capazes de 
cruzar dados, validar informações e padronizar crité-
rios técnicos.

Segundo o IPAAM, a inteligência artificial atua como 
ferramenta de apoio à análise, enquanto a homologa-
ção final e a fiscalização continuam sob responsabili-
dade das equipes técnicas do órgão ambiental.

Quem pode ter a licença ambiental renovada automa-
ticamente
Neste primeiro momento, a renovação automática da 
licença ambiental será aplicada a 21 atividades indus-
triais e pode alcançar cerca de 57% das atividades 
atualmente licenciadas no Amazonas.

SÃO PAULO, 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

contato@grm.com.br (11) 99190-8018 www.grm.com.br
São Paulo/SP Rua Coronel Paulino Carlos, 129 Paraíso CEP: 04006-040 Tel.: (11) 2292-1307
Manaus/AM Rua Planeta Saturno, AleixoConj. Morada do Sol CEP: 69060-064 Tel.: (92) 3213-7275

Para aderir ao procedimento, a indústria deve cumprir 
critérios específicos, como:
- possuir Sistema de Gestão Ambiental ativo;
- manter a licença ambiental vigente;
- não ter pendências junto ao órgão ambiental;
- cumprir integralmente as condicionantes ambientais.

Somente após essa verificação o empreendimento 
poderá seguir para o fluxo automatizado.

Renovação antecipada e mais segurança jurídica
O novo modelo permite que a licença ambiental seja 
renovada de forma antecipada, evitando atrasos, 
vencimentos indevidos e a necessidade de abertura de 
novos processos quando todos os requisitos legais 
estão atendidos.

O procedimento será operado pelo Sistema de Licen-
ciamento Ambiental do Estado do Amazonas (SISLAM), 
que identifica automaticamente, com antecedência 
mínima de 150 dias do vencimento, os empreendimen-
tos aptos à renovação automática e comunica o 
empreendedor por meios digitais.

Impactos práticos para as indústrias
A mudança no modelo de licença ambiental reconhece 
empresas com gestão ambiental estruturada e permi-
te que o órgão ambiental concentre esforços técnicos 
em atividades mais complexas, como fiscalização e 
análises ambientais aprofundadas.

Para as empresas, a medida representa maior previsi-
bilidade, redução de riscos operacionais e maior segu-
rança jurídica em um tema sensível e estratégico para 
a continuidade das operações.


